
EMENTA:  MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES,  HOMENAGENS,

APLAUSOS E AGRADECIMENTOS AO ILMO. SENHOR

MARCOS  BOTELHO,  PELA  INESTIMÁVEL

CONTRIBUIÇÃO  AO  DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÔMICO,  CULTURAL  E  URBANO  DO

MUNICÍPIO DE  RIBEIRÃO  PRETO,  COM  POSTERIOR

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O  Vereador  Danilo  Scochi,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

regimentais,  vem, perante  o  soberano Plenário  da  Câmara Municipal  de  Ribeirão Preto,  propor  a

presente  Moção de Congratulações,  Homenagens,  Aplausos  e  Agradecimentos ao  Ilustríssimo

Senhor Marcos Botelho, figura de notável presença no cenário empresarial e institucional de nossa

cidade, que, ao longo dos anos, revestiu-se de exemplo de dedicação, zelo e comprometimento público

enquanto  exerceu,  com  reconhecida  competência,  a  função  de  Superintendente  do  Ribeirão

Shopping.

É  cediço  que  determinadas  personalidades  transcendem  o  âmbito

estritamente profissional e  passam a integrar o  patrimônio moral  e  o  imaginário  coletivo de  uma

comunidade. O Senhor  Marcos Botelho é uma dessas raras expressões de liderança, cujo labor não

apenas se circunscreveu às fronteiras de sua gestão empresarial, mas irradiou efeitos benéficos por

toda Ribeirão Preto.

Sob sua condução, o Ribeirão Shopping não apenas se consolidou como

um dos maiores centros de convivência, cultura, comércio e serviços do interior do país, mas também

experimentou  vigorosa  expansão  estrutural  e  econômica,  qualificando-se  como  um  vetor

incontornável de desenvolvimento urbano e de geração de riqueza. A visão estratégica e o espírito

empreendedor  do  homenageado  redundaram  em  milhares  de  empregos  diretos  e  indiretos,
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contribuindo de maneira decisiva  para o fortalecimento da economia local, para o incremento das

oportunidades e para a solidificação de um ambiente de negócios inovador e acolhedor.

Não menos digno de destaque é o seu papel fundamental na idealização,

construção  e  manutenção  do  Parque  das  Artes,  espaço  que  se  tornou  verdadeiro  oásis  cultural,

arquitetônico e paisagístico no coração de  nossa cidade.  O Parque  das  Artes, sob seu incentivo e

articulação, transformou-se em referência regional de convivência, lazer, fruição estética e valorização

do patrimônio ambiental, elevando o padrão urbano e ampliando a qualidade de vida dos cidadãos.

Além disso, sua  atuação sempre  pautada  pela ética,  pela cordialidade,

pelo diálogo institucional e pela responsabilidade social faz de Marcos Botelho uma personalidade

cuja trajetória merece não apenas reconhecimento, mas também profunda reverência. O anúncio de sua

saída  do  cargo  de  Superintendente  do  Ribeirão  Shopping,  proferido  nos  últimos  dias,  marca  o

encerramento  de  um  ciclo  de  inestimável  contribuição,  mas  jamais  apagará  o  legado  que  deixa

gravado, de forma indelével, nos anais da história recente de Ribeirão Preto.

Diante  do  exposto,  esta  Casa  de  Leis,  no  exercício  de  sua  função

democrática  de  representar  a  sociedade  ribeirão-pretana,  manifesta  seu  mais  elevado  louvor,

rendendo a Marcos Botelho pública homenagem por seus serviços meritórios, por sua abnegação e por

sua capacidade singular de transformar ideias em realizações que engrandecem a cidade.

Requeiro,  ao  final,  que  seja  dada  ciência  desta  Moção  ao  Ilmo.

Senhor Marcos Botelho, por meio de ofício expedido pela Secretaria Legislativa, como expressão

formal do reconhecimento desta Casa.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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